
DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 1047
DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 1047 DE 29 DE MARÇO DE 2012.

CONCESSIONÁRIA CEG -ACIDENTE/INCIDENTE- EXPLOSÃO DE

BUEIRO NA AVENIDA RIO DE JANEIRO, NA ZONA PORTUÁRIA,

OCORRIDO NO DIA 30/01/2012.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E

SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO —

AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório n°. E-

12/020.086/2012, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1° - Considerar isenta de responsabilidade a Concessionária

CEG quanto às causas verificadas na ocorrência do

Acidente/Incidente - Explosão de bueiro na Avenida Rio de

Janeiro, Zona portuária, ocorrido em 30/01/2012.

Art. 2° - Extinguir o processo por cumprimento de sua finalidade.

Art. 3° - A presente Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.



Rio de Janeiro, 29 de março de 2012.

José Bismarck Vianna de Souza

Conselheiro -Presidente - Relator

Darcilia Aparecida da Silva Leite

Conselheira

Moacyr Almeida Fonseca

Conselheiro

Roosevelt Brasil Fonseca

Conselheiro
























